
r ' y f..,- àW 4
( t''.zk

: .

i 2
' STADO Do kIo GZANDE DO SuL F! E

y :'ô:' ', u ,/y
. 

PZEFEITUkA MUNICIPAL DE M ONTENEGkO l! ./k, ' ' ji 
y
.:>. , 

. Gaknctc Jo 'ppcpiiot ' '' 6,'8/,. . ' : ''' -;. ,. ;. :,.'! ''i11k:1E5 1)
s eï j '
, ' g .:

1 N .
LE1 NQ 3 .156 - DE 24 DE SCTEMBRO DE 1996.

Qutorïza a contcataçào
temporâcza de um pedia-
tra e dé outras provx-
dências.

IVMN J&COB ZlI,IFIER, PrefeïtD Nunlcipal de Nonteneqco .
l ..Faco saber Que a Câmara Nunicipal epccvou e eu sao-i 

te$ CQOnO 8 BPQUID

u e Iz

.' mct. 1u - Fzca o Executïvo ouniclpal autoczzado a
1 ntcatar, aemlnïstrativamente, oztum) pedzatra para substituzc aco

Hecvidoca Lisete Fùbr. afastada em liccoqa geEtantep conïorme au-i
' tociza o art. 232 da 1ei complementar no 2.635/90 .

Xrt. 21 - 0 prazo desta contrataçzo emerqencial * de
ïJotseis) meseB, seçundo autoriza D ïnciGo II1 dD art. 233 do Regï-
me Jurédico Onico , alterado pela 1ei complementar nt 2.961/94.

Mrt. 31 - ö dotaçào orqamentàcia especéiica para a-
tender as despesaa delta contrataçào è a Eequinte: 0601.13750212.
O16 - 3111 - 8Ob.

i.

êrt. 41 - Revogadas as dllposiçieB em Contrirlo , a
pcesente Lei entca em vïgor na data de sua publicaçào .

GMBINETE DO FREFEITO MUNICIPOL DE MONTENEGRO . 24 de
setembro de 19Vô .

HEGISTRE-SE E FUBLIQUE-SE:
Data Suprs.

v

I J CIJB Z IMMER .
F2 ' 'f e ' o Mun i c i ;) a 1 .

G t p/n+u ie'usf<
SUSMNE FE8REIRM.
secceté cia-Gerai. !
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LE1 NQ 3 .156 - DE 24 DE SCTEMBRO DE 1996.

Qutorïza a contcataçào
temporâcza de um pedia-
tra e dé outras provx-
dências.

IVMN J&COB ZlI,IFIER, PrefeïtD Nunlcipal de Nonteneqco .
l ..Faco saber Que a Câmara Nunicipal epccvou e eu sao-i 

te$ CQOnO 8 BPQUID

u e Iz

.' mct. 1u - Fzca o Executïvo ouniclpal autoczzado a
1 ntcatar, aemlnïstrativamente, oztum) pedzatra para substituzc aco

Hecvidoca Lisete Fùbr. afastada em liccoqa geEtantep conïorme au-i
' tociza o art. 232 da 1ei complementar no 2.635/90 .

Xrt. 21 - 0 prazo desta contrataçzo emerqencial * de
ïJotseis) meseB, seçundo autoriza D ïnciGo II1 dD art. 233 do Regï-
me Jurédico Onico , alterado pela 1ei complementar nt 2.961/94.

Mrt. 31 - ö dotaçào orqamentàcia especéiica para a-
tender as despesaa delta contrataçào è a Eequinte: 0601.13750212.
O16 - 3111 - 8Ob.

i.

êrt. 41 - Revogadas as dllposiçieB em Contrirlo , a
pcesente Lei entca em vïgor na data de sua publicaçào .

GMBINETE DO FREFEITO MUNICIPOL DE MONTENEGRO . 24 de
setembro de 19Vô .

HEGISTRE-SE E FUBLIQUE-SE:
Data Suprs.
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I J CIJB Z IMMER .
F2 ' 'f e ' o Mun i c i ;) a 1 .

G t p/n+u ie'usf<
SUSMNE FE8REIRM.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

pREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gab/mic do [Prcfch‘o

LEI N9 3.156 - DE 24 DE SETEMBRD DE 1996.

Autoriza a contratacao
temporaria de um pedia-
tra e da outras provi-
déncias.

IVAN JACOB ZIMMER. Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou a eu san-

c10no a sequ1nte

L E I:

Art. 12 — Pica 0 Executivo Municipal autorizado a
contratar, administrativamente, 01(um) pediatra para substituir a
servidara Lisete FUhr. afastada em licence gestante. conforme au-
toriza 0 art. 232 da lei complementar n9 2.635/90.

Art. 29 - D prazo desta contratacéo emeraencial e de
00(5815) meses. sequndo autoriza 0 inciso III do art. 233 do Regi—
me Juridico Unico, alterado pela lei complementar n9 2.981/94.

Art. 39 ~ A dotaqéo orcamentaria especifica para a-
tender as despesas desta contratacao é a sequinte: 0601.13750212.
016 — Sill — 605. ‘

Art. 49 — Revoqadas as disposicaes em contrario, a
presente Le; entra em vigor na data de sua publicacao.

BABINETE DD PREFEITD MUNICIPAL DE MONTENEGRO. 24 de
setembro de 1996.

REGISTRE—SE E PUBLIGUE-SE:
Data Supra.

/ £11‘44/¢‘{
’y’ ‘CUB ZIMMER.

’,__» 4 0 Municipal.
34, i/JOVVM je’r/nfim
SUSHNE FERREIRH.
Secretaria-Geral.


